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PROTOCOLO Nº: 213918/24 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

INTERESSADO: CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARECER: 60/25 

 

 

Prestação de Contas do Prefeito Municipal. Município de São 

João. Avaliação da atuação governamental. Pela regularidade com 

ressalva. 

 

 

Trata-se da presente Prestação de Contas do Prefeito Municipal de 

São João, relativa ao exercício financeiro de 2023. 

 

Em primeiro exame, a CGM constatou que a avaliação da atuação 

governamental, na área de Transparência e Relacionamento com o Cidadão, 

apresentou decréscimo na variação comparada com o exercício anterior, de acordo 

com a Tabela 32 indicada na instrução técnica, bem como em conformidade com os 

parâmetros sugeridos no Anexo II da IN nº 172/2022 (peça 7). 

 

Assim, foi concedido o exercício ao contraditório para que o gestor 

municipal se manifestasse quanto à observação promovida pela unidade técnica 

(Despacho nº 1118/24 – peça 8). 

 

Em resposta, o Prefeito Municipal CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO 

argumentou que algumas perguntas do questionário deveriam ser corrigidas, pois o 

Município, no exercício de 2023, se encontrava em processo de implantação do 

Programa São João Digital, conforme Decreto nº 3.144, de 04 de agosto de 2023, com 

vistas à produção, gestão, tramitação, armazenamento, preservação, segurança e 

acesso a documentos e informações arquivísticas em ambiente digital de gestão 

documental (peça 15). 
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A CGM, ao promover a análise de cada questão, observou que o item 

de verificação IV 01 poderia ter sua resposta alterada. Ao final, destacou que em sendo 

acatada a alteração na resposta nesse momento, não mais haveria a incidência do 

vetor 1 na área de Transparência e de Relacionamento com o Cidadão (peça 17). 

 

É o relatório. 

 

Compulsando os autos, este Ministério Público de Contas não se opõe 

à alteração da pontuação na área de Transparência e Relacionamento com o Cidadão, 

conforme analisado pela unidade técnica. 

 

Não obstante, a pontuação em nada altera a conclusão da análise de 

contas, mas somente serve como orientação a eventuais aprimoramentos a serem 

providenciados pela Administração Pública no âmbito de suas respectivas áreas – 

educação, saúde, assistência, transparência e relacionamento com o cidadão, 

administração financeira e previdência social. 

 

Ante o exposto, este Ministério Público de Contas propugna pela 

regularidade da presente Prestação de Contas. Caso não haja alterações na 

pontuação em comento, sugerimos ressalva, em razão dos resultados da avaliação 

governamental nas áreas que apresentaram variação negativa nos respectivos índices, 

em especial na área de Transparência e Relacionamento com o Cidadão. 

 

 

É o parecer. 

 

Curitiba, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

Assinatura Digital 
 

ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFD.XRLC

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 3ª Procuradoria de Contas 

 

 

 

3 
 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
 

 


